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O Diretor Regional de Administração e Finanças da SUPRAM Noroeste 
de Minas, designado para responder pela Supram NOR, conforme ato 
publicado em 15/07/2023 pág. 02, torna público que foi requerida a 
Licença Ambiental Simplificada na Modalidade LAS/RAS abaixo 
identificada:
1) Marcio Rubens Queiroz Cunha/Fazenda Sargento - Criação de 
bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo - Lagoa Grande/MG. Processo: 1641/2023.

(a) Cleibson Rodrigues de Oliveira. Diretor Regional de 
Administração e Finanças, designado para responder pela SUPRAM 
Noroeste de Minas, conforme ato publicado em 15/07/2023, pag.02.
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O Subsecretário de Regularização Ambiental designado para responder 
pela Superintendência de Projetos Prioritários torna público que o 
requerente abaixo identificado solicitou Licença Ambiental. Informa 
que foi apresentado EIA/RIMA, e que os estudos ambientais se 
encontram à disposição dos interessados no site: www.tinyurl.com/
ijaci.
Comunica que o interessado na realização de Audiência Pública 
deverá formalizar o requerimento, conforme Deliberação Normativa 
Copam nº 225/2018, no site:  http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/
licenciamento/site/consulta-audiencia, dentro do prazo de 45 (quarenta 
e cinco) dias a contar da data desta publicação.
1) Licenciamento Ambiental Concomitante (LAC2) - Licença Prévia 
concomitante com a Licença de Instalação (LP+LI): *Intercement Brasil 
S.A. - Fabricação de cimento - Implantação ou duplicação de rodovias 
ou contornos rodoviários - Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, 
exceto rochas ornamentais e de revestimento - Pilha de rejeito/estéril 
de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais 
não metálicos - Disposição de estéril ou de rejeito inerte e não inerte 
da mineração (classe II-A e II-B, segundo a NBR 10.004) em cava 
de mina, em caráter temporário ou definitivo, sem necessidade de 
construção de barramento para contenção - Ijaci/MG - Nº do Processo 
1450/2023 - Classe 6. *** Requerimento para Intervenção Ambiental 
vinculado PA/Nº 1370.01.0022418/2023-64.

(a) Vitor Reis Salum Tavares. Subsecretário de Regularização 
Ambiental designado para responder pela Superintendência 
de Projetos Prioritários, conforme Ato publicado no Diário 
Oficial Eletrônico Minas Gerais - DOMG- de 11/05/2023.
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O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas 
as DECISÕES deliberadas na 78ª Reunião Ordinária da Câmara de 
Atividades Agrossilvipastoris (CAP), realizada remotamente, via vídeo 
conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: https://
www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 26 
de julho de 2023, às 9h, a saber: 5. Exame da Ata da 77ª RO da CAP de 
28/06/2023. APROVADA. 6. Processos Administrativos para exame de 
Licença de Operação Corretiva: 6.1 Rio da Prata Agrícola Ltda./Rio da 
Prata Agrícola Ltda./Complexo Agrícola - Culturas anuais, semiperenes 
e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura 
- João Pinheiro/MG - PA/SLA/Nº 5856/2021 - Classe 4 (Conforme 
Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram 
NOR. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 
(SEIS) ANOS. Aprovada a alteração da condicionante nº 08, que passa 
a vigorar com a seguinte redação: “Comprovar delimitação da faixa de 
Preservação Permanente de, no mínimo, 30 metros para os barramentos 
com área menor que 20 ha, medidos a partir da cota máxima de operação, 
com a finalidade de preservar a vegetação remanescente e a qualidade 
das águas. Prazo: 120 Dias” Aprovada a alteração da condicionante 
nº 09, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Comprovar 
a preservação e manutenção das espécies imunes de corte, pequi 
(Caryocar brasiliense), de acordo com a Lei Estadual n° 10.883/1992, 
e de ipê-amarelo, pertencente ao gênero Tabebuia, de acordo com Lei 
Estadual nº 9.743/1988, na área de 18,02 ha de cerrado, citada no item 
3.9 deste Parecer. Prazo: 120 Dias, antes do vencimento da licença.” 
Aprovada a alteração da condicionante nº 12, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: “Apresentar programa de monitoramento das 
condições das barragens de irrigação ou perenização com a Anotação 
de Responsabilidade Técnica – ART. Cumprir o programa na forma 
apresentada a SUPRAM NOR. Prazo: 120 Dias” 6.2 Gerdau Aços 
Longos S.A./Fazenda Lagoa da Pedra - Produção de carvão vegetal 
oriunda de floresta plantada e Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Curvelo 
e Cordisburgo/MG - PA/SLA/Nº 1650/2022 - Classe 4 (Conforme Lei 
nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram CM. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 08 (OITO) 
ANOS. 6.3 Sebastião Gomes Sobrinho/Fazendas Canto, Cercado da 
Fazenda Sucesso, Sucesso, Baixinha, Muquém, Sucesso e Pau Ferro 
Barra do Sucesso, Roçado, Olhos D’Água, Vereda do Canto, Vargem 
Grande e Brejo da Fazenda Jacu, Lava Pé, Baixa da Forquilha e 
Bebedouro - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e 
caprinos, em regime extensivo, culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, tratamento 
químico para preservação de madeira, produção de óleos, gorduras e 
ceras em bruto, de óleos essenciais, corantes vegetais e animais e outros 
produtos da destilação da madeira, exceto refinação de óleos e gorduras 
alimentares e produção de carvão vegetal oriunda de floresta plantada, 
São João do Paraíso e Ninheira/MG - PA/SLA/Nº 2174/2022 - Classe 4 
(Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: 
Supram NM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 
08 (OITO) ANOS. 6.4 Celito Gentil Passinato/Fazenda São Vicente 
ou Santa Tereza, Fazenda Colorado, Fazenda Cabeceira e Fazenda 
Promissão - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Buritis/MG - PA/
SLA/Nº 3282/2022 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, 
inc. III, alínea b). Apresentação: Supram NOR. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS.

Fernando Baliani da Silva
Superintendente de Apoio à Regularização Ambiental e 
Presidente da Câmara de Atividades Agrossilvipastoris
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Pauta da 161ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada 
Triângulo Mineiro (URC TM) do Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam. 
Data: 11 de agosto de 2023, às 9h. 
Endereço virtual da reunião: 
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w 
1. Abertura pelo Presidente da Unidade Regional Colegiada Triângulo 
Mineiro (URC TM).
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro. 
3. Comunicado dos Conselheiros. 
4. Comunicado da Secretaria Executiva. 
5. Exame da Ata da 160ª RO de 14/07/2023. 
6. Processos Administrativos para exame de Recurso de Autos de 
Infração. 
6.1 Matias Johanes Henrique Michels - Desrespeitar penalidade de 
suspensão das atividades conforme o auto de infração nº 126789/2018 
- Uberlândia/MG - PA/CAP/Nº 683939/19 - AI/Nº 126561/2019. 
Apresentação: Supram TM. BAIXADO EM DILIGÊNCIA em 
12/05/2023.
6.2 Matias Johanes Henrique Michels - Desrespeitar penalidade de 
suspensão das captações conforme o auto de infração nº 126793/2018 
- Uberlândia/MG - PA/CAP/Nº 683940/19 - AI/Nº 126563/2019. 
Apresentação: Supram TM. BAIXADO EM DILIGÊNCIA em 
12/05/2023. 

6.3 Álvaro José Sanches - Exercer atividade sem licença ambiental; 
Causar poluição ambiental pelo lançamento de dejetos de suínos e 
chorume de composteira sobre o solo - Presidente Olegário/MG - PA/
CAP/Nº 667283/19 - AI/Nº 190810/2019. Apresentação: Supram TM. 
BAIXADO EM DILIGÊNCIA em 12/05/2023. 
6.4 Bioenergética Aroeira S.A. - Provocar incêndio em 76,2600 
hectares de Área de Preservação Permanente (APP); Provocar incêndio 
em 45,2300 hectares de palhada de culturas agrícolas - Tupaciguara/
MG - PA/CAP/Nº 708139/20 - AI/Nº 263658/2020. Apresentação: 
Supram TM. 
6.5 Frigorífico Delta Ltda. - Causar intervenção ambiental que resulte 
poluição pelo lançamento de couro e víceras oriundas do abate de 
animais, em uma área de Reserva Legal (RL); Causar intervenção 
ambiental que resulte poluição pelo lançamento de efluente líquido 
e estrume de animais bovinos, com traços de sangue e restos de 
carcaças, sem prévio tratamento, por uma tubulação de PVC em solo 
permeável - Delta/MG - PA/CAP/Nº 693295/20 - AI/Nº 258182/2020. 
Apresentação: Supram TM. 
6.6 Frigorífico Delta Ltda. - Causar intervenção ambiental que possa 
resultar em poluição; Dispor resíduos sólidos em área rural - Delta/
MG - PA/CAP/Nº 703680/21 - AI/Nº 262145/2020. Apresentação: 
Supram TM. 
6.7 Santa Lúcia Indústria e Comércio de Carnes Ltda. - Descumprir 
condicionantes; Causar poluição ambiental relativa ao programa de 
automonitoramento, visto que no corpo receptor, nas análises realizadas 
em maio de 2020, os parâmetros DBO e OD não atenderam aos padrões 
estabelecidos na DN 01/2008; Armazenar resíduos perigosos em 
desacordo com as normas, diretrizes e padrões ambientais vigentes - 
Araguari/MG 	- PA/CAP/Nº 757445/22 - AI/Nº 294413/2022. 
Apresentação: Supram TM. 
6.8 Usina Frutal Açúcar e Álcool S.A. - Descumprir condicionante; 
Descumprir determinação das DN 214/2017 e DN 164/2011; Causar 
poluição tendo em vista as análises de águas superficiais apresentarem 
resultados em desacordo com os limites da DN 01/2008 - Frutal/MG 
- PA/CAP/Nº 729123/22 - AI/Nº 228513/2021. Apresentação: Supram 
TM. 
7. Assuntos gerais.
8. Encerramento. 

(a) Leonardo Monteiro Rodrigues
Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável e Presidente da Unidade 
Regional Colegiada Triângulo Mineiro
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A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro, torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisão pelo deferimento, com validade: 10 (dez) anos. 1) Romeu 
Pena Construção e Incorporação Ltda./ Villa Itália III, Matr. 46280 - 
Loteamento do solo urbano, exceto distritos industriais e similares - 
Monte Carmelo/MG - PA nº 1634/2023, Classe 2. 2) Edson Antonio 
Trebeschi/ Fazenda Nossa Senhora das Graças, Matr. 5290 - Horticultura 
(floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de 
ervas medicinais e aromáticas), Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, Criação 
de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo- Araguari/MG - PA nº 1621/2023 , Classe 2. 3) JF Serraria 
Madeireira e Marcenaria Ltda. - Fabricação de móveis de madeira, e/
ou seus derivados, com pintura e/ou verniz - Gurinhatã/MG - PA n° 
1601/2023, Classe 2. 4) Ivani Sisto Alessi/ Fazenda Maribrina, Matrs. 
55.670, 55.592, 48.260, 48.259, 48.257 e 25.244 - Criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo 
- Carneirinho/MG, PA nº 1617/2023, Classe 2. 5) Biotrans Soluções 
Ambientais Ltda. - Transporte rodoviário de produtos e resíduos 
perigosos - Uberlândia/MG, PA n° 1651/2023, Classe 1.

(a)Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.
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A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental abaixo 
identificada: (LAC 2) - Licença Prévia concomitante com a Licença de 
Instalação: 1) Sudoeste Extração de Minérios Ltda. - Pilhas de rejeito/
estéril, lavra a céu aberto - Minerais metálicos, exceto minério de ferro 
e Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a seco, 
Rio Pardo de Minas/MG, PA/nº 4341/2022 ANM 830.811/2019. Classe 
4. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até: 25/07/2029. 
Informa ainda que foi expedida Autorização para Intervenção 
Ambiental nº 1370.01.0056674/2022-50 para Supressão de cobertura 
vegetal nativa, com ou sem destoca para uso alternativo do solo em 2,30 
ha e Intervenção sem supressão em APP em 0,01 ha, válida durante o 
prazo de vigência da Licença.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.
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O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas 
as DECISÕES deliberadas na 69ª Reunião Ordinária da Câmara de 
Atividades de Infraestrutura de Energia, Transporte, Saneamento e 
Urbanização (CIF), realizada remotamente, via vídeo conferência 
com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: https://www.youtube.
com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 26 de julho de 
2023, às 14h, a saber: 5. Exame da Ata da 68ª RO de 28/06/2023. 
APROVADA. 6. Processos Administrativos para exame de Licença de 
Operação Corretiva: 6.1 Companhia de Saneamento de Minas Gerais 
- Copasa/ETE Vieira - 1ª Etapa - Tratamento de esgotos sanitários, 
interceptores, emissários, elevatórias e reversão de esgoto e aterro 
para resíduos não perigosos - classe II, de origem industrial - Montes 
Claros/MG - PA/Nº 15887/2005/009/2017 - Processo Híbrido SEI/
Nº 1370.01.0009987/2021-87 - Classe 5. Apresentação: Supram NM. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) 
ANOS. 6.2 CEMIG Geração e Transmissão S.A./CGH Xicão - Central 
Geradora Hidrelétrica-CGH - Campanha e São Gonçalo do Sapucaí/
MG - PA/SLA/Nº 2610/2022 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016 
art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram SM. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS. 7. 
Processo Administrativo para exame de Adendo à Licença Prévia 
concomitante com a Licença de Instalação e a Licença Operação: 7.1 
LCA Ambiental Gestão de Resíduos Ltda./Central de Tratamento de 
Resíduos Bituruna (CTR Bituruna) - Aterro sanitário, inclusive Aterro 
Sanitário de Pequeno Porte - ASPP; Aterro para resíduos não perigosos 
- classe II-A e II-B, exceto resíduos sólidos urbanos e resíduos da 
construção civil; Aterro de resíduos da construção civil (classe 
“A”), exceto aterro para fins de terraplanagem em empreendimento 
ou atividade com regularização ambiental, ou com a finalidade de 
nivelamento de terreno previsto em projeto aprovado da ocupação; 
Disposição final de resíduos de serviços de saúde (Grupos A4, B sólido 
não perigoso, E sem contaminação biológica, Grupo D, e Grupos A1, 
A2 e E com contaminação biológica submetidos a tratamento prévio) 
em aterro sanitário, aterro para resíduos não perigosos - classe II A, 
ou célula de disposição especial - Piedade de Ponte Nova/MG - PA/
SLA/N° 326/2021 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016 art. 14, 
inc. III, alínea b). Apresentação: Supram ZM. DEFERIDO. 8. Processo 

Administrativo para exame de Exclusão de Condicionante da Licença 
Prévia concomitante com a Licença de Instalação e a Licença de 
Operação: 8.1 ECO135 Concessionária de Rodovias S.A - Implantação 
ou duplicação de rodovias ou contornos rodoviários e Pavimentação e/
ou melhoramento de rodovias - Curvelo, Corinto, Augusto de Lima, 
Buenópolis, Joaquim Felício, Engenheiro Navarro, Bocaiuva e Montes 
Claros/MG - PA/Nº 18176/2018/001/2019 (Condicionante nº 04) - 
Classe 6. Apresentação: Suppri. INDEFERIDO.

Alice Libânia Santana Dias
Diretora de Gestão de Resíduos da Fundação Estadual do Meio 

Ambiente e Presidente Suplente da Câmara de Atividades de 
Infraestrutura de Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização
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 A Diretora Regional de Administração e Finanças, designada para 
responder pela Supram LM conforme ato publicado na edição de 
08/07/2023 do Diário Oficial “Minas Gerais” - Página 5, torna público 
que os requerentes abaixo identificados solicitaram:
- LAS RAS: 1) Stone Gold Mineração Eireli, Lavra a céu aberto – 
Rochas ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de 
rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais 
não metálicos, Franciscópolis/MG, PA/Nº 1639/2023, Classe 2. 2) 
São Gonçalo Extração e Comércio de Granitos Ltda., Pilha de rejeito/
estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e 
minerais não metálicos; Lavra a céu aberto – Rochas ornamentais e 
de revestimento; Estrada para transporte de minério/estéril externa aos 
limites de empreendimentos minerários, Itambé do Mato Dentro/MG, 
PA/Nº 1642/2023, Classe 2.

 (a) Kyara Carvalho Lacerda. Diretora Regional de 
Administração e Finanças, designada para responder 

pela Supram LM conforme ato publicado na edição de 
08/07/2023 do Diário Oficial “Minas Gerais” - Página 5.

A Diretora Regional de Administração e Finanças, designada para 
responder pela Supram LM conforme ato publicado na edição de 
08/07/2023 do Diário Oficial “Minas Gerais” - Página 5, torna público 
o arquivamento da Licença Ambiental abaixo identificada:
- LAS RAS: 1) Minerpeg Mineração em Pegmatito Ltda., Lavra 
a céu aberto – Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e 
de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de 
revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não metálicos, Santana do 
Paraíso/MG, PA/Nº 3859/2022, Classe 2. Motivo: falha nas informações 
que instruem o processo administrativo.

a) Kyara Carvalho Lacerda. Diretora Regional de 
Administração e Finanças, designada para responder 

pela Supram LM conforme ato publicado na edição de 
08/07/2023 do Diário Oficial “Minas Gerais” - Página 5.

A Diretora Regional de Administração e Finanças, designada para 
responder pela Supram LM conforme ato publicado na edição de 
08/07/2023 do Diário Oficial “Minas Gerais” - Página 5, torna público 
o indeferimento da Licença Ambiental abaixo identificada:
- LAS RAS: 1) Santa Maria Laticínios Ltda., Fabricação de produtos 
de laticínios, exceto envase de leite fluido; Compostagem de resíduos 
industriais, Santa Maria de Itabira/MG, PA/Nº 1337/2023, Classe 2. 
Motivo: impossibilidade técnica.

a) Kyara Carvalho Lacerda. Diretora Regional de 
Administração e Finanças, designada para responder 

pela Supram LM conforme ato publicado na edição de 
08/07/2023 do Diário Oficial “Minas Gerais” - Página 5.
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 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM do 
Triângulo Mineiro, torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram à Superintendência Regional de Meio Ambiente Triângulo 
Mineiro a: 1) Licença de operação corretiva (LAC1): * Patrícia Diniz 
Junqueira/ Fazenda Buriti, São José do Fecho, Matrs. 934, 973, 1.125, 
1.126, 1.614, 1.615, 3.773, 9.265, 11.349, 24.372, 24.374, 24.391, 
24.581, 24.695, 28.626, 28.683, 30.113, 31.526, 38.092, 44.155 
e 47.747 - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Frutal/MG, PA/SLA n° 
1620/2023, Classe 4. 2) Licença de operação corretiva (LAC1): * Wilson 
Valentim da Silva Panicio/ Fazenda São Paulo e Sonho Azul, Matrs. 
8.934, 11.729, 6.171, 13.773 e 16.826 - Culturas anuais, semiperenes 
e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, 
Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura 
e cultura de ervas medicinais e aromáticas), Beneficiamento primário 
de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, 
descascamento, classificação e/ou tratamento de sementes, Criação 
de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo - Perdizes/MG, PA/SLA n° 1608/2023, Classe 4. 

(a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.
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Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - IGAM

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Triângulo Mineiro, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídrico:
Retificações:
*Retifica-se a portaria 1901954/2018 publicada no dia 22/12/2018. 
Onde se lê: Outorgado: Antonio C. Zaramela, CPF: 110.***.***-99. 
Leia-se: Outorgado: Maria C. Micareli, CPF: 222.***.***-07. 
Município: Araguari.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Triângulo Mineiro. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.
br.Uberlândia, 26 de Julho de 2023.

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Alto Paranaíba, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 22980/2023, Usuário: Waldir dos R. Ferreira, Patos de 
Minas, Deferido com condicionantes, Portaria n° 2104326/2023. 
*Processo n° 32646/2023, Usuário: Veneraldo Q. Júnior, Patos de 
Minas, Deferido com condicionantes, Portaria n° 2104327/2023.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Alto Paranaíba. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.
br.Patos de Minas, 26 de Julho de 2023.

26 1821276 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Norte de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam n° 30, de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Arquivamento:
Arquiva-se o processo nº12378 de 22/03/2023. Requerente:Reginaldo 
Xavier de Macedo.CPF:230.***.***-**.Curso dágua:Poço Tubular.
Motivo:Não atendimento das informações complementares.
Município:Bocaiuva-MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Norte de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.
br.Montes Claros, 26 de Julho de 2023.

26 1821580 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas,URGA 
Central Metropolitana, no uso da competência delegada pela Diretor 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio 
da Portaria Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos: 
*Processo n° 27507/2023, Usuário: SI & Mendes Incorporadora 
Ltda, Ouro Branco, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1304330/2023.*Processo n° 38700/2023, Usuário: Arina Gomes 
Foscarini, Belo Vale, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1304332/2023.*Processo n° 38321/2023, Usuário: Base 
Urbanismo Incorporadora S/A, Ribeirão das Neves, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1304334/2023.*Processo n° 37570/2023, 
Usuário: Edelweiss Ida Gauzzi Carneiro, Esmeraldas, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1304335/2023.*Processo n° 38788/2023, 
Usuário: Wellington Cardoso de Araújo, Lagoa Santa, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1304336/2023.*Processo n° 15789/2023, 
Usuário: Condomínio do Edifício Cristiane Massud, Belo Horizonte, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1304337/2023.*Processo n° 
21263/2023, Usuário: Centro Norte Mudas e Sementes Ltda, Curvelo, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1304345/2023.*Processo 
n° 35085/2023, Usuário: Cerâmica Paraju Ltda, São José da Lapa, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1304349/2023.*Processo 
n° 36338/2023, Usuário: Maurício Safar, Lagoa Santa, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1304351/2023.*Processo n° 37471/2023, 
Usuário: Condomínio do Ed. Selleto Home, Betim, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1304356/2023. 
Arquivamentos:
Arquiva-se o processo nº. 00731 de 19/01/2010. Requerente: EPO 
Engenharia Planejamento e Obras Ltda. CNPJ: 42.764.217/0001-18. 
Curso d’água: Córrego da Praia. 
Motivo: Considerando as alterações do Art. 36 da Portaria IGAM nº 
48/2019, promovidas pelo no art. 10 da Portaria IGAM nº 23/2023; 
considerando o Inciso III do Art. 36 da Portaria IGAM nº 48/2019. 
Município: Ouro Preto – MG.
Arquiva-se o processo nº. 00734 de 19/01/2010. Requerente: EPO 
Engenharia Planejamento e Obras Ltda. CNPJ: 42.764.217/0001-18. 
Curso d’água: Córrego da Praia. 
Motivo: Considerando as alterações do Art. 36 da Portaria IGAM nº 
48/2019, promovidas pelo no art. 10 da Portaria IGAM nº 23/2023; 
considerando o Inciso III do Art. 36 da Portaria IGAM nº 48/2019. 
Município: Ouro Preto – MG. 
Arquiva-se o processo nº. 03051 de 17/03/2010. Requerente: CSN 
Mineração S/A. CNPJ: 08.902.291/0001-15. Curso d’água: Córrego 
Rio Bichento. Motivo: Considerando as alterações do Art. 36 da 
Portaria IGAM nº 48/2019, promovidas pelo no art. 10 da Portaria 
IGAM nº 23/2023; considerando o Inciso III do Art. 36 da Portaria 
IGAM nº 48/2019. Município: Congonhas – MG. 
Arquiva-se o processo nº. 03052 de 17/03/2010. Requerente: CSN 
Mineração S/A. CNPJ: 08.902.291/0001-15. Curso d’água: Córrego 
Poço Fundo. Motivo: Considerando as alterações do Art. 36 da Portaria 
IGAM nº 48/2019, promovidas pelo no art. 10 da Portaria IGAM nº 
23/2023; considerando o Inciso III do Art. 36 da Portaria IGAM nº 
48/2019. Município: Congonhas – MG. 
Arquiva-se o processo nº. 01057 de 27/01/2010. Requerente: CSN 
Mineração S/A. CNPJ: 33.042.730/0013-48. Curso d’água: Sem 
denominação. Motivo: Considerando as alterações do Art. 36 da 
Portaria IGAM nº 48/2019, promovidas pelo no art. 10 da Portaria 
IGAM nº 23/2023; considerando o Inciso III do Art. 36 da Portaria 
IGAM nº 48/2019. Município: Congonhas – MG. 
Arquiva-se o processo nº. 08561 de 28/06/2011. Requerente: Samarco 
Mineração S.A. CNPJ: 16.628.281/0003-23. Curso d’água: Córrego 
Natividade. Motivo: Considerando as alterações do Art. 36 da Portaria 
IGAM nº 48/2019, promovidas pelo no art. 10 da Portaria IGAM nº 
23/2023; considerando o Inciso III do Art. 36 da Portaria IGAM nº 
48/2019. Município: Ouro Preto – MG. 
Arquiva-se o processo nº. 08562 de 28/06/2011. Requerente: Samarco 
Mineração S.A. CNPJ: 16.628.281/0003-23. Curso d’água: Córrego 
Natividade. Motivo: Considerando as alterações do Art. 36 da Portaria 
IGAM nº 48/2019, promovidas pelo no art. 10 da Portaria IGAM nº 
23/2023; considerando o Inciso III do Art. 36 da Portaria IGAM nº 
48/2019. Município: Ouro Preto – MG. 
Arquiva-se o processo nº. 20199 de 28/12/2011. Requerente: 
Departamento de Edificações e Estradas de Rodagens do Estado de 
Minas Gerais – DEER-MG. CNPJ: 17.309.790/0001-94. Curso d’água: 
Afluente do córrego Capão da Serra-ME. Motivo: Considerando as 
alterações do Art. 36 da Portaria IGAM nº 48/2019, promovidas pelo 
no art. 10 da Portaria IGAM nº 23/2023; considerando o Inciso III do 
Art. 36 da Portaria IGAM nº 48/2019. Município: Sarzedo – MG. 
Arquiva-se o processo nº. 21070 de 30/10/2012. Requerente: 
Departamento de Edificações e Estradas de Rodagens do Estado de 
Minas Gerais – DEER-MG. CNPJ: 17.309.790/0001-94. Curso d’água: 
Sem denominação. Motivo: Considerando as alterações do Art. 36 da 
Portaria IGAM nº 48/2019, promovidas pelo no Art. 10 da Portaria 
IGAM nº 23/2023; considerando o Inciso III do Art. 36 da Portaria 
IGAM nº 48/2019. Município: São Brás do Suaçuí – MG. 
Arquiva-se o processo nº. 09307 de 16/05/2013. Requerente: 
Departamento de Edificações e Estradas de Rodagens do Estado de 
Minas Gerais – DEER-MG. CNPJ: 17.309.790/0001-94. Curso d’água: 
Sem denominação. Motivo: Considerando as alterações do Art. 36 da 
Portaria IGAM nº 48/2019, promovidas pelo no Art. 10 da Portaria 
IGAM nº 23/2023; considerando o Inciso III do Art. 36 da Portaria 
IGAM nº 48/2019. Município: Cordisburgo – MG. 
Arquiva-se o processo nº. 29822 de 10/12/2013. Requerente: 
Departamento de Edificações e Estradas de Rodagens do Estado de 
Minas Gerais – DEER-MG. CNPJ: 17.309.790/0001-94. Curso d’água: 
Sem denominação. Motivo: Considerando as alterações do Art. 36 da 
Portaria IGAM nº 48/2019, promovidas pelo no Art. 10 da Portaria 
IGAM nº 23/2023; considerando o Inciso III do Art. 36 da Portaria 
IGAM nº 48/2019. Município: Pedro Leopoldo – MG. 
Arquiva-se o processo nº. 30377 de 13/12/2013. Requerente: 
Departamento de Edificações e Estradas de Rodagens do Estado de 
Minas Gerais – DEER-MG. CNPJ: 17.309.790/0001-94. Curso d’água: 
Sem denominação. Motivo: Considerando as alterações do Art. 36 da 
Portaria IGAM nº 48/2019, promovidas pelo no Art. 10 da Portaria 
IGAM nº 23/2023; considerando o Inciso III do Art. 36 da Portaria 
IGAM nº 48/2019. Município: Lagoa Santa – MG. 
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